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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 567 DE 09 DE AGOSTO DE 2021
Alteração e remarcação de férias do servidor.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar 15 (quinze) dias das férias regulamentares exercício 2020, da servidora Raíssa Reis Pereira,
matrícula nº 13698, ora exercendo o Cargo em Comissão de Assessor Especial do Presidente II deste Tribunal,
anteriormente concedidas pela Portaria nº 791/2020, do período 17/08 a 31/08/2021, para o período de
27/09/2021 a 11/10/2021, conforme memorando nº 16/2021/GAB/CONS1ROF.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de agosto de 2021.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA N.º 568, DE 10 DE AGOSTO DE 2021.
Licença para tratamento de saúde.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 1º da Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e
considerando o Processo n° 4668/2021/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, conforme Laudo Médico Pericial, visado pela Diretoria de Perícias Médicas do Estado nos
termos do artigo 118, I, §§ 1° e 2° c/c os arts. 123 a 130 da Lei nº. 6.107/94, à servidora Cristiane Ferreira
Zubicueta, matrícula nº 11197, Auditora Estadual de Controle Externo, ora exercendo a Função Comissionada
deAssessor de Conselheiro Substituto II deste Tribunal, licença para tratamento de saúde por 15 (quinze) dias, a
considerar o período de 04/05/2021 a 18/05/2021.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de agosto de 2021.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão
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PORTARIA TCE/MA N.º 569 DE 10 DE AGOSTO DE 2021.
Desincorporação de férias a Conselheiro.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. nº. 85, inciso VI, da Lei nº. 8.258, de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo
Eletrônico nº 5392/2021/TCE/MA

RESOLVE:
Art. 1º Desincorporar 30 (trinta) dias de férias, anteriormente contabilizadas em dobro para fins de
aposentadoria, referentes ao exercício de 1990, não usufruídos para quaisquer fins de direito do Conselheiro
deste Tribunal, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, matrícula nº 2907.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de agosto de 2021.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 570, DE 10 DE AGOSTO DE 2021.
Alteração de férias do servidor.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar para o período de 24/09 a 08/10/2021, 15 (quinze) dias das férias regulamentares exercício de
2021, da servidora Pollyanna Iris Pereira da Silva, matrícula nº 14373, ora exercendo o Cargo em Comissão de
Assistente da Secretaria de Gestão deste Tribunal, anteriormente concedidas pela portaria nº 504/2021, por
absoluta necessidade de serviço.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de agosto de 2021.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº. 571 DE 10 DE AGOSTO DE 2021.
Substituição de Função Comissionada

O (A) SECRETÁRIO (A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor José de Ribamar Lima do Nascimento, matrícula nº 9233, Técnico Estadual de
Controle Externo deste Tribunal, para exercer em substituição por 30 (trinta) dias, a Função Comissionada de
Supervisor de Compras, durante o impedimento de seu titular, o servidor Marcos Aurélio Gomes Oliveira,
matrícula nº 9621, por motivo de férias, no período de 13/09/2021 a 12/10/2021.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de agosto de 2021.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº. 572 DE 10 DE AGOSTO DE 2021.
Substituição de Função Comissionada

O (A) SECRETÁRIO (A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Maryjane Fonseca Gomes, matrícula nº 7666, Auditora Estadual de Controle
Externo deste Tribunal, para responder em substituição a Função Comissionada de Líder de Fiscalização,
durante o impedimento de seu titular, a servidora Mônica Valéria de Farias, matrícula nº 11403, por motivo de
férias e licença prêmio, no período de 01 a 30/09/2021.
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Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de agosto de 2021.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº. 573 DE 10 DE AGOSTO DE 2021.
Substituição de Função Comissionada

O (A) SECRETÁRIO (A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art.1º Designar o servidor José Silvério Silva Santos, matrícula nº 10975, Auditor Estadual de Controle Externo
deste Tribunal, para responder em substituição a Função Comissionada de Líder de Fiscalização, durante o
impedimento de seu titular, a servidora Mônica Valéria de Farias, matrícula nº 11403, por motivo de licença
prêmio, no período de 01 a 27/10/2021.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de agosto de 2021.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo nº 4389/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação anual de contas do presidente da câmara
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Câmara Municipal de Poção de Pedras
Responsável:      Antônio Nilton da Cruz Silva, Presidente da Câmara, CPF nº 483.207.571-34, residente na Rua
Brilhante, nº 69, Centro, Poção de Pedras/MA, CEP 65.740-000
Advogado: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas do Presidente da Câmara. Pagamentos insuficientemente comprovados.
Despesas indevidas. Falta de confirmação de saldos financeiros. Irregularidades em licitação.
Inobservância ao princípio da transparência fiscal. Irregularidades que prejudicam as contas.
Julgamento irregular. Imputação de débito e aplicação de multas.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 1123/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação anual de contas do Presidente da Câmara
Municipalde Poção de Pedras, Senhor Antônio Nilton da Cruz Silva, exercício financeiro de 2012, ACORDAM
os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, III, da Lei Estadual
nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), reunidos em
sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
432/2016 do Ministério Público de Contas, em:
I) julgar irregulares as contas em epígrafe, em razão das seguintes irregularidades:
1) irregularidades no repasse de verbas do Executivo Municipal à Câmara Municipal;
2) saldo final do exercício informado no balanço financeiro, no valor de R$ 156.152,84, não registrado em
Caixa/Bancos;
3) não envio ao TCE das folhas de pagamento de janeiro a dezembro;
4) irregularidades no Pregão Presencial nº 001/2012, para contratação de empresa para fornecimento de
combustível para câmara municipal, teve como vencedor E. XIMENES DE SOUSA MORAES (POSTO
MORAES), no valor de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais):
a) ausência de justificativa da necessidade de aquisição de combustível pela autoridade competente;
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b) ausência de pesquisa de preços e planilhas de estimativa do valor da licitação;
c) ausência do ato de designação do pregoeiro e da respectiva equipe de apoio;
d) o valor apresentado pelo licitante vencedor é igual ao valor fixado no Termo de Referência;
e) o parecer jurídico aprovando as minuta do edital, do contrato e do processo licitatório, consta o nome de
Cadidja Suzi de Almeida Eloi, OAB nº 7518/-MA, pessoa que assina o parecer jurídico, estranha ao quadro de
servidores da câmara municipal, pois não é servidora efetiva, nem comissionada e contratada;
f) não apresentou nos autos o cronograma físico-financeiro da execução do serviço de fornecimento de
combustível, pois de acordo com o art. 7º, § 2º, Inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, há
exigência de previsão orçamentária para garantir o pagamento dos serviços executados, portanto cronograma
deveria estabelecer tal item;
g) observou-se que desde o exercício anterior a modalidade licitatória utilizada resultou na participação de
apenas 01 (um) licitante, estranhamente é sempre a mesma vencedora do certame, muito embora através de
pesquisa realizada ao sítio eletrônico da ANP: www.anp.gov.br, constatou-se a existência de 04 (quatro) postos
de combustível na cidade de Poção de Pedras, os seguintes: E. Ximenes de Sousa Moraes (Posto Ximenes), R.
M. Pereira Gomes Soares (Posto Cariri III), L G Campos Arruda (Posto LG) e AF Combustíveis Ltda (Posto
TC), o que fere o principio da livre competição que deve nortear todo procedimento licitatório;
h) registre-se que a câmara municipal de Poção de Pedras, realizou despesa com combustível no valor de R$
63.000,00 (sessenta e três mil reais), no entanto, verificou-se que a Relação de Bens Móveis e Imóveis não
apresenta automóvel e no contrato de locação de veículo, não há previsão de fornecimento de combustível pela
contratante, que justifique o montante da despesa;
i) os pagamentos feitos a este credor, na vigência do contrato, foram realizados através de RECIBOS, ou seja,
não cumpriu o art. 1º, § 1º da DN-TCE/MA nº 011/2011 de 11/05/2011;
5) despesas realizadas junto ao credor Bento Rodrigues de Sousa, no total de R$ 9.976,34, insuficientemente
comprovadas por meio de recibos de pagamento, contrariando o disposto no § 1º do art. 1º da Decisão
Normativa TCE/MA nº 11/2011;
6) despesa indevida, no valor total de R$ 4.556,98, com o pagamento de multas e juros em função de
inadimplência junto ao INSS;
7) despesas com serviços de reforma do prédio da Câmara Municipal (R$ 23.800,90) e com a contratação de
assessoria contábil (R$ 18.755,76) sem o devido procedimento licitatório;
8) a Lei nº 01/2009 apresentada nos autos da prestação de contas como se fosse o PCCS, não contemplou a
formade progressão, quantitativo de vagas, a tabela remuneratória, as atribuições, direitos, requisitos do cargo e
aforma de remuneração, não cumprindo a norma prevista nos artigos 37, Incisos I, II, e 39, § 1º, da CRFB/1988,
c/c o inciso XII, Anexo II, da Instrução Normativa TCE/MA nº 09/2005;
9) a Câmara Municipal deixou de pagar as obrigações patronais no valor de R$ 38.059,20 através das GPS, com
a devida autenticação bancária de pagamento;
10) falta de comprovação de recolhimento de valores retidos com a contribuição previdenciária (R$ 14.399,60),
imposto de renda retido na fonte (R$ 19.213,57) e imposto sobre serviços (R$ 1.907,61);
11) escrituração contábil inconsistente;
12) impossibilidade de verificação se o responsável contábil é ocupante de cargo efetivo, contratado ou
comissionado, pois as folhas de pagamento não foram enviadas;
13) os Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) do 1º e do 2º Semestres não foram enviados nos prazos estabelecidos
em lei, descumprindo a norma contida no artigo 1º da Instrução Normativa TCE/MA nº 08/2003 c/c com o
parágrafo único do art. 53 da Lei Estadual nº 8.258/2005;
14) os Relatórios de Gestão Fiscal do 1º e 2º semestres não foram publicados nos prazos estabelecidos na
legislação vigente, descumprindo o disposto no artigo 3º, incisos I a IV, da Resolução 108/2006, Anexo IV, do
TCE/MA;
15) não constam nos autos documentos comprovando que as publicações dos Relatórios de Gestão Fiscal
obedeceram à legislação vigente;
II) imputar ao responsável, Senhor Antônio Nilton da Cruz Silva, o débito de R$ 170.686,16 (cento e setenta
mil,seiscentos e oitenta e seis reais e dezesseis centavos), em favor do erário municipal, a ser recolhido no prazo
de quinze dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, cujo valor será aumentado, na data do efetivo
pagamento, se realizado após o vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos
créditos tributários do Município, calculados a partir da data do vencimento (Lei Estadual nº 8.258/2005, artigo
15, parágrafo único), sendo:
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a) saldo final do exercício informado no balanço financeiro, no valor de R$ 156.152,84, não registrado em
Caixa/Bancos;
b) despesas realizadas junto ao credor Bento Rodrigues de Sousa, no total de R$ 9.976,34, insuficientemente
comprovadas por meio de recibos de pagamento, contrariando o disposto no § 1º do art. 1º da Decisão
Normativa TCE/MA nº 11/2011;
c) despesa indevida, no valor total de R$ 4.556,98, com o pagamento de multas e juros em função de
inadimplência junto ao INSS;
III) aplicar ao responsável, Senhor Antônio Nilton da Cruz Silva, a multa de R$ 17.068,61 (dezessete mil,
sessenta e oito reais e sessenta e um centavos), em favor do erário estadual, sob o código da receita 307 - Fundo
de Modernização do TCE/Fumtec, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste
acórdão, referente a 10% (dez por cento) do débito apurado (artigo 66 da Lei Estadual nº 8.258/2005);
IV) aplicar ao responsável, Senhor Antônio Nilton da Cruz Silva, a multa de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos
reais), devida ao erário estadual sob o código da receita 307 - Fundo de Modernização do TCE/Fumtec, a ser
recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, pelo envio intempestivo dos
Relatórios de Gestão Fiscal ao TCE (art. 274, § 3º, III, do Regimento Interno do TCE/MA);
V) aplicar ao responsável, Senhor Antônio Nilton da Cruz Silva, a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser
recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, pelo conjunto das demais
irregularidades, que constituem atos praticados com grave infração a norma legal ou regulamentar de natureza
contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial (Lei Estadual nº 8.258/2005, art. 67, III);
VI) determinar o aumento das multas acima consignadas, na data do efetivo pagamento, se realizado após o
vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado do
Maranhão, calculados a partir da data do vencimento (Lei Estadual nº. 8.258/2005, art. 68);
VII) enviar à Procuradoria Geral do Estado, em cinco dias após o trânsito em julgado, uma via original deste
acórdão e uma cópia dos demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação judicial de cobrança
das multas ora aplicadas;
VIII) enviar cópia deste acórdão e dos demais documentos relacionados no inciso II do art. 17 da Instrução
Normativa TCE/MA nº 17/2008 à Procuradoria Geral de Justiça, para os fins previstos na Lei Complementar
Estadual nº 13/91, art. 26, IX, em cinco dias após o trânsito em julgado (IN-TCE/MA nº 09/2005, art. 16).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de novembro de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4798/2017 - TCE
Natureza: Tomada de contas dos gestores dos fundos municipais
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (Fundeb) de Timon
Responsável: Dinair Sebastiana Veloso da Silva
Advogado: Não há
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Tomada de contas dos gestores dos fundos municipais. Fundeb de Timon. Ausência de
irregularidades. Julgamento regular. Quitação plena à responsável.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 1254/2020
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da tomada anual de contas da responsável pelo Fundo de
Manutençãoe Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação de Timon,
Senhora Dinair Sebastiana Veloso da Silva, exercício financeiro de 2016, ACORDAM os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 1°, II, e 20 da Lei Estadual nº 8.258, de
06de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), reunidos em sessão plenária
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 24092043/0 do
Ministério Público de Contas, em julgar regulares as referidas contas, em razão da ausência de irregularidades,
dando a consequente quitação à responsável.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de dezembro de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5008/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual do Presidente da Câmara
Entidade: Câmara Municipal de Passagem Franca
Exercício financeiro: 2013
Responsável: Carlindo das Chagas Brito, ex-Presidente da Câmara, CPF nº 100.753.803-15, residente na Rua
Presidente Castelo Branco, S/N, Centro, /MA, CEP 65.680-000.
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de contas anual da Presidente da Câmara de Passagem Franca, exercício financeiro
de2013. Julgamento irregular. Imposição de multas. Imputação de débito. Encaminhamento de
peças processuais à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado, e à Supervisão de Execução de
Acórdãos (Supex). Arquivar os autos por meio eletrônico.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 51/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do Presidente da Câmara
Municipal de Passagem Franca, de responsabilidade do Senhor Carlindo das Chagas Brito, exercício financeiro
de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, III, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE), reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
conforme o art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhendo, em parte, o Parecer n° 486/2017
GPROC03 do Ministério Público de Contas, acordam em:
a) julgar irregulares as contas prestadas pelo Senhor Carlindo das Chagas Brito, com fundamento na Lei nº
8.258/2005, art. 22, II e III, por restarem infrações às normas legais ou regulamentares de natureza contábil,
financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial e dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou
antieconômico, conforme demonstrado nos itens seguintes;
b) aplicar ao responsável, Senhor Carlindo das Chagas Brito, multa de R$ 11.000,00 (onze mil reais), com
fundamento na Constituição Estadual, art. 172, IX e Lei nº 8.258/2005, art. 1º, XIV; art. 66 (em relação à
subalínea b.3-II(b) e art. 67, III (em relação às subalíneas b.1; b.2, b.3, b.4, b.5, b.6, b.7 e b.8), devida ao erário
estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de
quinze dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, em razão das falhas consignadas no Relatório de
Instrução (RI) nº 10.233/2016 – UTCEX4/SUCEX13, relacionadas a seguir:
b.1) Seção III, subitens 2.2.1, 2.2.2, 2.2.3, 3.4 e 8.1 – inconsistências nas informações contábeis, em desacordo
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com os arts. 85 a 89 c/c arts. 102 a 105 da Lei nº 4320/1964 e com a Norma Brasileira de Contabilidade
Aplicadaao Setor Público – NBC T 16.5, aprovada pela Resolução CFC nº 1.132/2008, além do disposto no art.
50 da Lei Complementar 101/2000, que trata da escrituração e consolidação das contas dos entes públicos –
multa de R$ 1.000,00 (um mil reais);
b.2)Seção III, subitem 4.1 – realização de despesas com pessoal no exercício de 2013 em desconformidade com
o disposto nos arts. 58, 62, 63 e 64 da Lei nº 4.320/1964 e na Decisão Normativa TCE/MA nº 11/2011 – multa
de R$ 1.000,00 (um mil reais);
b.3) Seção III, subitem 4.2.3 (a) – Pregão nº 02/2013 – Diversas irregularidades na Contratação de
Assessoria/Consultoria jurídica, no valor de R$ 36.300,00 – multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais):
I - Ocorrências na contratação (planejamento/licitação e contrato):
a) divergência no objeto contratual: No Edital, consta a contratação de "assessoria jurídica", enquanto na
cláusula primeira do contrato, "consultoria jurídica"; na proposta de preços do licitante, consta “Assessoria e
consultoria jurídica”;
b) divergência na informação sobre a rubrica orçamentária que arcará com a despesa: sem que haja justificativa
nos autos, foram informadas 03 (três) rubricas distintas para fazer face à despesa, a saber: i) 3.3.90.36 (Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Física), informada no Memo nº 02/2013; ii) 3.3.90.35 (Serviços de Consultoria),
informada pelo Contador da Câmara Municipal; iii) 3.3.90.39 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica),
informada na cláusula nona do contrato;
c)ausência de justificativa para a aquisição do objeto do certame, da forma determinada no art. 3º, incisos I, II e
III c/c o art. 8º, ambos da Lei nº 10.520/2002;
d) não consta dos autos cópia do documento em que a autoridade competente designou o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio da forma determinada no art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/2002;
e) deficiência na fase preparatória do pregão: o documento em que a autoridade competente autoriza o início do
processo licitatório não demonstra que a autorização fora motivada e analisada sob a ótica da oportunidade,
conveniência e relevância para o interesse público, contrariando o art. 3º da Lei nº 10.520/2002;
f) ausência da documentação comprobatória da realização de pesquisa de mercado que serviu de parâmetro para
o valor estimado da contratação (R$ 48.000,00), impossibilitando verificar a compatibilidade do valor
ofertado/contratado (R$ 36.300,00) com os praticados no mercado e o cumprimento do princípio da
economicidade;
g) parecer jurídico extemporâneo: o parecer jurídico sobre a minuta do Edital e do contrato, parte integrante da
fase interna do processo licitatório, somente foi emitido em 01/02/2013, após a sessão de julgamento da
proposta e declaração do vencedor do certame, contrariando a determinação expressa no parágrafo único do art.
38 da Lei nº 8.666/1993;
h) ausência da cópia da minuta do Edital e do contrato submetidas ao exame da assessoria jurídica da Câmara
Municipal;
i) o Edital da Licitação não informa o horário em que os interessados deveriam comparecer ao local onde seria
realizada a licitação, contrariando o caput do art. 40 da Lei nº 8.666/1993;
j)ausência de identificação, rubricas e assinatura da autoridade que expediu o Edital da licitação, contrariando o
§ 1º do art. 40 da Lei nº 8.666/1993;
k) ausência de cláusula editalícia estabelecendo a apresentação de documentos que comprovem a regularidade
fiscal e trabalhista dos licitantes Pessoa Física, contrariando os incisos IV e V do art. 29 da Lei nº 8.666/1993;
l) ausência de documento exigido no item 7.1.7.1 do Edital: não foi apresentado nos autos o Atestado de
Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público, com assinatura do representante legal,
comprovando a aptidão do licitante vencedor, para a execução do objeto da licitação;
m) descumprimento do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis estabelecido no art. 4º, V da Lei nº 10.520/2002, o
que pode ter contribuído para a presença de apenas 01 (um) interessado, conforme registrado na Ata da reunião
do certame (fl. 41): a sessão pública foi marcada para o dia 29/01/2013, conforme descrito no Edital, porém a
publicação do aviso da licitação somente ocorreu no dia 17/01/2013;
n) ausência do parecer técnico ou jurídico sobre a licitação, contrariando determinação expressa no inciso VI do
art. 38 da Lei nº 8.666/1993;
o) ausência de documento que demonstre que foi providenciada, tempestivamente, a publicação resumida, na
imprensa oficial, do contrato assinado em 01/02/2013, impossibilitando verificar o cumprimento, ou não, da
exigência expressa no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.
II – Ocorrências na execução orçamentário-financeira da despesa:
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a) ausência de documentos que comprovem que no momento dos pagamentos foram apresentadas as certidões
que atestam a regularidade fiscal e trabalhista do contratado;
b) pagamento de serviços no montante de R$ 36.310,00 (trinta e seis mil e trezentos e dez reais) sem o envio de
documentos comprobatórios da sua efetiva liquidação: sem estar amparada em documentos comprobatórios da
efetiva realização dos serviços que ensejaram a emissão das ordens de pagamento, constituindo-se em
irregularidade o atesto, liquidação e pagamento sem discriminação de datas e dos serviços executados, em
desconformidade com o disposto do art. 63 da Lei nº 4.320/1964;
c) não apresentação de designação do fiscal do contrato, portanto não atendendo ao art. 67 da Lei nº 8.666/1993;
d) emissão de notas de empenho, liquidação e pagamento sem identificação e assinatura dos responsáveis pela
sua emissão, portanto não atendendo aos arts. 58, 63 e 64 da Lei nº 4.320/1964;
e)ausência de recibos e de notas fiscais comprobatórias das despesas, contrariando a legislação tributária (art. 1º
da Lei nº 8.846/1994) e cláusula contratual: na cláusula terceira do contrato firmado com o credor Sr. João
Gabina de Oliveira;
f) pagamento de despesa referente a período anterior à assinatura do contrato: a NE nº 9, emitida em 01/02/2013
no valor de R$ 3.310,00 (três mil, trezentos e dez reais), informa em seu histórico que se refere a serviços
prestados no mês de janeiro, porém o Sr. João Gabina de Oliveira somente foi contratado pela Câmara
Municipal em 01/02/2013;
g)descumprimento de cláusula contratual: na cláusula nona do contrato (fl. 50) consta que será usado recurso da
rubrica orçamentária 3.3.90.39 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica), no entanto toda a despesa foi
executada através da rubrica orçamentária 3.3.90.35 (Serviços de Consultoria), conforme se observa nas notas
de empenho e ordens de pagamento (arquivos digitais 4.06.02 a 4.06.11 Processamento da Despesa).
b.4) Seção III, subitem 4.2.1 (a e b) – realização de despesas com ausência de licitação ou sem a utilização de
modalidade adequada de licitação, em descumprimento ao inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal e ao
art. 2º da Lei nº 8.666/1993, no valor total de R$ 80.275,00 (oitenta mil e duzentos e setenta e cinco reais),
conforme descrito a seguir – multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais):
b.4.1) contratação de serviços de consultoria contábil – Credor: Astecon Assessoria e Consultoria Técnica
Contábil – E. P. R. Monteiro – valor total R$ 36.300,00;
b.4.2) Locação de veículo camionete para uso da Câmara – Credor: J. Bosco Lopes – valor total R$ 43.975,00;
b.5)Seção III, subitens 4.4.1 – não foi observado o disposto na Decisão Normativa TCE/MA nº 11/2011 sobre o
acompanhamento das despesas continuadas de funcionamento ante a ausência de comprovantes de despesas
referentes a serviços de telefonia, energia elétrica e água e esgoto – multa de R$ 1.000,00 (um mil reais);
a) Telefonia: sem que haja justificativa nos autos, não se observou comprovantes de despesa referente
aos serviços de telefonia durante todo o exercício financeiro;
b) Energia elétrica: sem que haja justificativa nos autos, não se observou comprovantes de despesa referente
aos serviços de energia elétrica durante todo o exercício financeiro;
c) Água e esgoto: Sem que haja justificativa nos autos, não se observou comprovantes de despesa referente
aos serviços de água/esgoto durante todo o exercício financeiro.
b.6) Seção III, subitens 6.3 e 6.4 – Gestão de pessoal – Cargos comissionados e Pessoal efetivo: Plano de
Carreira, Cargos e Salários – multa de R$ 1.000,00 (um mil reais);
Pessoal – Cargos Comissionados
a) ausência da lei que alterou o valor do vencimento dos servidores: os valores efetivamente pagos durante o
exercício financeiro de 2013 não corresponde àqueles fixados no normativo enviado nos autos, em desacordo
com o inciso X do art. 37 da Constituição Federal/1988;
b) criação de cargos comissionados (conforme art. 3º, c/c o Anexo I – B) - Auxiliar de Serviços
Gerais, Secretário, Técnico em Contabilidade, Auxiliar Administrativo e Zelador não se destinam-se às
atribuições de direção, chefia e assessoramento, em desacordo com o inciso X do art. 37 da Constituição
Federal/1988;
c) constatou-se provimento de cargo inexistente na estrutura administrativa do legislativo municipal: o cargo de
Assessor Jurídico, não se encontra relacionado na Lei nº 253/2009-CMPF, normativo enviado nos autos;
d) ausência das portarias ou de quaisquer outros atos administrativos referentes ao ingresso dos servidores
descritos na relação enviada no arquivo 4.16.00;
e) inconsistência na definição do provimento do cargo “Técnico em Contabilidade”: conforme art. 3º, c/c os
Anexos I – A e I – B da Lei nº 253/2009-CMPF, este cargo consta como sendo de provimento efetivo e em
comissão ao mesmo tempo.
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Pessoal Efetivo e Plano de Carreiras, Cargos e Salários (PCCS)
a) ausência da lei que alterou o valor do vencimento dos servidores: os valores efetivamente pagos durante o
exercício financeiro de 2013 não corresponde àqueles fixados no normativo enviado nos autos, em desacordo
com o inciso X do art. 37 da Constituição Federal/1988;
b) ausência da tabela remuneratória em vigor, descumprindo a IN TCE/MA nº 25/2011;
c) ausência de portarias ou de quaisquer outros atos administrativos referentes ao ingresso dos servidores
descritos na relação enviada no arquivo 4.16.00;
d) inconsistência na definição do provimento do cargo “Técnico em Contabilidade”: conforme art. 3º, c/c os
Anexos I – A e I – B da Lei nº 253/2009-CMPF, este cargo consta como sendo de provimento efetivo e em
comissão.
b.7)seção III, item 6.4.1 – contabilização de despesas com pessoal para serviços contábil e jurídico no montante
de R$ 72.600,00 (setenta e dois mil e seiscentos reais) na rubrica incorreta (3.3.90.35 – serviços de consultoria)
em vez de (3.1.90.34 – outras despesas de pessoal), acarretando em inconsistência nas despesas de pessoal
contabilizadas, em desacordo com o art.85 da Lei nº 4.320/1964 – multa de R$ 1.000,00 (um mil reais);
b.8) Seção III, subitem 6.6.3 – despesas com folhas de pagamento que alcançam o percentual de 79,33%
(setenta e nove inteiros e trinta e três décimos por cento) da receita do Legislativo, superando o limite legal
previsto de até 70% (setenta por cento), descumprindo a Constituição Federal, art. 29-A, §1º, c/c o art. 5º da
Instrução Normativa TCE/MA nº 004/2001 – multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais);
c) condenar o responsável, Senhor Carlindo das Chagas Brito, com fundamento na Constituição do Estado do
Maranhão, art. 172, VIII e na Lei nº 8.258/2005, arts. 1º, XIV, e 23, ao pagamento do débito de R$ 36.310,00
(trinta e seis mil e trezentos e dez reais) com os acréscimos legais incidentes, devido ao erário municipal, a ser
recolhido no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste Acórdão, em razão da ocorrência
consignada na subalínea b.3-II (b) deste Acórdão – (despesas não comprovadas);
d) aplicar ao responsável, Senhor Carlindo das Chagas Brito, multa de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), com
fundamento na Lei nº 8.258/2005, art. 1º, XI; Lei nº 10.028/2000, art. 5º, §§ 1º e 2º, devida ao erário estadual,
sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de quinze
dias,a contar da publicação oficial deste Acórdão, em razão da não comprovação da publicação dos relatórios de
gestão fiscal (1° e 2º semestres), nos moldes da Lei Complementar nº 101/2000, art. 55, § 2º e do Regimento
Interno/TCE/MA, art. 276, § 3º, I a IV, alterado pela Resolução/TCE/MA nº 108/2006 (Seção III, item 8.1, do
RI nº 10.233/2016–UTCEX4/SUCEX13);
e) determinar o aumento do débito decorrente das alíneas “b” e “d” na data do efetivo pagamento, quando
realizado após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos
tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
f) dar ciência ao Senhor Carlindo das Chagas Brito, por meio da publicação deste acórdão no Diário Oficial
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para que tome conhecimento desta decisão;
g) enviar à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via deste
Acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento da ação judicial;
h) determinar o envio à Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex), em cinco dias, após o trânsito em
julgado, de uma via original deste Acórdão, para as providências previstas na Resolução TCE/MA nº 323, de 05
de fevereiro de 2020;
i)proceder ao arquivamento de cópia dos autos por meio eletrônico neste TCE/MA, para todos os fins de direito,
depoisde transcorrido os prazos legais, sem que haja manifestação do responsável e/ou do Ministério Público de
Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e José de Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-
SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e
o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de fevereiro de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Procurador-Geral de Contas

Processo nº 3442/2018–TCE
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Secretaria de Estado do Trabalho e da Economia Solidária
Responsável: Julião Amin Castro, brasileiro, portador do CPF nº 012.389.493-04, residente na Rua Engenheiro
Rui Mesquita, nº 4, Apartamento 1001, Calhau, São Luís/MA – CEP: 65.071-395
Advogados: Não há
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestão. Ausência de irregularidades causadoras de dano ao erário
que resultem em imputação de débito. Racionalidade administrativa. Julgamento regular.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 134/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam das contas anuais de gestão da Secretaria de Estado do
Trabalho e da Economia Solidária, de responsabilidade do Senhor Julião Amin Castro, referentes ao exercício
financeiro de 2017, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no artigo 1°, II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado), reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
contrariandoo parecer do Ministério Público de Contas, em julgar regulares as referidas contas, com base no art.
20 da Lei Estadual nº 8.258/05, dando-se a consequente quitação ao responsável, nos termos do parágrafo único
do mesmo dispositivo.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira, João Jorge Jinking Pavão, Edmar Serra Cutrim e José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), os
Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de fevereiro de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3882/2015-TCE/MA 
Natureza: Tomada de contas anual de gestores dos fundos municipais - Embargos de declaração
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Chapadinha
Exercício financeiro: 2014
Embargante: Francisco das Chagas de Lima Paiva (Secretário de Assistência Social), CPF nº 437.688.813-34,
residente na Avenida Rodoviária, 197-B, Terras Duras, Chapadinha/MA, CEP: 65.500-000.
Embargado: Acórdão PL-TCE nº 713/2020
Procuradores constituídos: Carlos Sérgio de Carvalho Barros (OAB/MA nº 4.947), Bertoldo Klinger Barros
Rêgo Neto (OAB/MA 11.909), Aidil Lucena Carvalho (OAB/MA 12.584), Carlos Eduardo Barros Gomes
(OAB/MA 10.303).
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Embargos de declaração opostos pelo Senhor Francisco das Chagas de Lima Paiva ao Acórdão
PL-TCE nº 713/2020. Embargos opostos tempestivamente. Vícios inexistentes. Conhecimento.
Não provimento. Manutenção do Parecer Prévio PL-TCE nº 220/2019. Envio de peças
processuais à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 113/2021
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, referentes à tomada de contas do Fundo
Municipal de Assistência Social (FMAS) de Chapadinha, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do
Senhor Francisco das Chagas de Lima Paiva, que opôs embargos de declaração ao Acórdão PL-TCE nº
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713/2020, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 129, II, e
138, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão), c/c os arts.282, II, e 288, §§ 1º, 2º e 3º, do Regimento Interno do TCE/MA, reunidos em
sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme o art. 104,
caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, acordam em:
a) conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Senhor Francisco das Chagas de Lima Paiva ao Acórdão
PL-TCE nº 713/2020, por estarem presentes os requisitos de admissibilidade estabelecidos no art. 138, § 1º, da
Lei Orgânica deste Tribunal;
b) negar-lhes provimento, vez que não restou configurada qualquer omissão, obscuridade e/ou contradição no
acórdão embargado, requisitos previstos no art. 138, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA;
c) manter, na íntegra, o Acórdão PL-TCE nº 713/2020, que julgou regulares com ressalvas as contas de gestores
do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Chapadinha, exercício financeiro de 2014;
d)determinar, em obediência ao art. 104, § 1º do CPC, que os advogados constituídos, deverão, independente de
caução, exibirem a procuração no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual período;
e) alertar ao recorrente para a utilização correta de embargos de declaração, devendo fazê-lo somente quando
forem tempestivos e restar, de fato, configurada a presença de, pelo menos, uma das hipóteses de cabimento
previstas no caput do art. 138 da Lei Orgânica do TCE/MA, quais sejam, omissão, obscuridade ou contradição,
sob pena de aplicação de multa, nos termos previstos pelo § 4º do referido artigo;
f) dar ciência do deliberado, por meio de publicação deste Acórdão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de
Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e José de Ribamar
Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-Geral de Contas

Primeira Câmara

PRIMEIRA CÂMARA
Processo nº 11763/2015 -TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias
Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto
Beneficiária: Maria de Jesus Paiva de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria de Maria de Jesus Paiva de Sousa, servidora da Secretaria de Estado da Saúde.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 172/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos mensais e com
paridade, de Maria de Jesus Paiva de Sousa, outorgada pelo Ato nº 0075/2015, de 10 de agosto de 2015,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer
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nº 93/2018-GPROC03 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do disposto nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa
e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de maio de 2020.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

PRIMEIRA CÂMARA
Processo nº 2736/2016 -TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Mariana de Jesus Silva Pinheiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria de Mariana de Jesus Silva Pinheiro, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 169/2020
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, de Mariana de Jesus Silva Pinheiro, outorgada pelo Ato nº 110, de 11 de janeiro de 2016,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 195/2018-GPROC03 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
disposto nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa
e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de maio de 2020.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

PRIMEIRA CÂMARA
Processo nº 12551/2015 -TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Bernarda Pereira Silva Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Aposentadoria de Bernarda Pereira Silva Araújo, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 173/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos mensais e com
paridade, de Bernarda Pereira Silva Araújo, outorgada pelo Ato N.º 2195/2015, de 12 de novembro de 2015,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 194/2018-GPROC03 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
disposto nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa
e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de maio de 2020.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

PRIMEIRA CÂMARA
Processo nº 10083/2012 -TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Santa Luzia do Paruá
Responsável: Lusilene Braga Sousa
Beneficiária: Clemilda Soares Belo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensão Previdenciária, concedida a Clemilda Soares Belo, dependente legal do ex-servidor
público municipal Hamilton Sousa Belo. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 171/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao reexame da legalidade da pensão previdenciária
concedida a Clemilda Soares Belo, dependente legal do ex-servidor público municipal Hamilton Sousa Belo,
falecido em 22/02/2012, outorgada pelo Decreto nº 18/2013, de 06 de junho de 2013, expedido pela Prefeitura
Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, e nos termos
do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3481/2019/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto nos arts. 1º, VIII, e 54, II,
da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa
e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de maio de 2020.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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PRIMEIRA CÂMARA
Processo nº 12552/2013 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Anajatuba
Responsável: José Ribamar Sanches
Beneficiária: Nadir do Carmo Rego
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique de Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida a Nadir do Carmo Rego, servidora da Secretaria
Municipal de Saúde de Anajatuba. Ilegalidade. Negativa de Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 579/2021
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referente à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, de Nadir do Carmo Rego, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, outorgada pelo Decreto n°
004/2009,de 27 de abril de 2009, expedido pela Prefeitura Municipal de Anajatuba, os Conselheiros integrantes
daPrimeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
482/2020/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela ilegalidade e consequente negativa
de registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo Oliveira
Filho (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2021.

Conselheiro José Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 5779/2017-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Madalena de Jesus Leite Chaves
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Madalena de Jesus Leite Chaves, do Quadro de Pessoal da
Universidade Estadual do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP -TCE Nº 468/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Madalena de Jesus Leite Chaves, matrícula nº 0000000390, no cargo de
Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Universidade Estadual do
Maranhão, outorgada pelo Ato nº 260, de 14 de março de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 384/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
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Presentesà sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 1611/2017-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria dos Remédios Oliveira Barbosa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Maria dos Remédios Oliveira Barbosa, do Quadro de Pessoal da
Secretaria Estadual de Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP -TCE Nº 469/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Maria dos Remédios Oliveira Barbosa, matrícula nº 0000982082, no cargo
de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do
Quadro de  Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2867, de 05 de dezembro de
2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 456/2021 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9810/2015 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores de Santa Luzia do Paruá
Responsável: Edcarlos Silva Sarges
Beneficiária: Eliete Silva e Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoriavoluntária concedida a Eliete Silva e Silva, servidora da Secretaria Municipal de
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Educação de Santa Luzia do Paruá. Ilegalidade. Negativa de Registro.
DECISÃO CP-TCE Nº 580/2021

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Aposentadoria Voluntária, por Implemento de Idade, com
proventos integrais mensais, de Eliete Silva e Silva, no cargo de Professor, outorgada pelo Decreto n° 15/2015,
de07 de abril de 2015, expedido pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, os Conselheiros integrantes
daPrimeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 493/2020/
GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela ilegalidade e consequente negativa de registro
dareferida aposentadoria, nos termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo Oliveira
Filho (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2021.

Conselheiro José Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 1634/2017-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria José Ramos Maciel
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Maria José Ramos Maciel, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Estadual de Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP -TCE Nº 470/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integraismensais e com paridade, de Maria José Ramos Maciel, matrícula nº 0000745356, no cargo de Professor
I, Classe C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de  Pessoal
da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2870, de 05 de dezembro de 2016, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 440/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº: 7331/2017-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Kelsiane Rabelo Fernandes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão previdenciária de Kelsiane Rabelo Fernandes, beneficiária de Manoel da Graça
Fernandes, do Quadro de Pessoal da Secretaria Estadual de Segurança Pública. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CP -TCE Nº 475/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da pensão previdenciária, sem paridade, de
Kelsiane Rabelo Fernandes, viúva do ex-segurado Manoel da Graça Fernandes, falecido em 11 de março de
2017, aposentado no cargo de Investigador de Polícia, Classe Especial, Referência 11, Grupo Segurança,
Subgrupo Atividades de Polícia Civil, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública,
outorgada pelo Ato de 24 de maio de 2017, expedido pelo Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 507/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos
do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei
Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 10750/2016-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Amarildo Silva Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Transferência para Reserva Remunerada, do 1º Sargento PM, Amarildo Silva Ribeiro, do
Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 488/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de Transferência, a pedido, para Reserva
Remunerada, na mesma graduação, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, do 1º
Sargento PM Amarildo Silva Ribeiro, matrícula nº 0000062752, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do
Estadodo Maranhão, outorgada pelo Ato nº 1898/2016, no dia 20 de junho de 2016, expedido pela Secretaria de
Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o parecer nº 937/2020, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registroda referida Transferência para Reserva Remunerada, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
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TCE/MA).
Presentesa sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos  Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário  Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, Representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara

José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Representante do Ministério Público de Contas

Processo nº: 1885/2017-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: José Neto Dias Pontes
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Transferência a pedido, para reserva remunerada, de José Neto Dias Pontes, do Quadro de
Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 471/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de transferência, a pedido, para reserva
remunerada, do 2º Sargento PM José Neto Dias Pontes, matrícula nº 0000072298, na mesma graduação, com
proventos integrais mensais, calculados sobre seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado
do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 3209, de 20 de dezembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 430/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
dareferida transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Segunda Câmara

Processo nº 7115/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Francisca Soares Cutrim
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Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Pensão concedida a Senhora Francisca Soares Cutrim. Requisitos para concessão do benefício
estão legalmente fundamentados. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
ao órgão de origem e ao interessado.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 489/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade da concessão da pensão previdenciária por
morte, sem paridade, a Senhora Francisca Soares Cutrim, viúva do ex-segurado Reginaldo Nascimento Cutrim,
matrícula nº 93781, aposentado no cargo de Assistente Técnico, Especialidade Assistente de Administração,
Classe C, Referência 09, falecido em 29/01/2016, outorgada pelo ato de concessão, datado de 22/02/2016,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1225/2020/ GPROC1/JCV do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentesà Sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim (Relator) e José
de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9376/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Aureolina Furtado Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Pensão concedida a Senhora Aureolina Furtado Rodrigues. Requisitos para concessão do
benefício estão legalmente fundamentados. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão.
Ciência ao órgão de origem e ao interessado.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 490/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade da concessão da pensão por morte e sem
paridade, à Aureolina Furtado Rodrigues, viúva do ex-segurado, João Batista Néres Rodrigues, matrícula nº
277616, falecido em 04.02.2016, no exercício do cargo de Técnico da Receita Estadual, Classe Especial,
Referência 11, Grupo Estratégico, Subgrupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização, da Secretaria de Estado da
Fazenda, outorgada pelo ato de concessão, datado de 12/04/2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão
e Previdência - SEGEP, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhido o Parecer nº 6/2020/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso
II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà Sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim (Relator) e José
de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente
Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9461/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Maria das Mercês Rodrigues de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Pensão concedida a Senhora Maria das Mercês Rodrigues de Sousa. Requisitos para concessão
do benefício estão legalmente fundamentados. Julgamento legal e registro. Publicação da
decisão. Ciência ao órgão de origem e ao interessado.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 491/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade da concessão da pensão por morte e sem
paridade, à Maria das Mercês Rodrigues de Sousa, viúva do ex-segurado Humberto Correia Pinto, matrícula nº
16899, falecido em 08/06/15 (peça digital 02), transferido para a reserva remunerada na função de 2º tenente da
Polícia Militar, outorgada pelo ato de concessão, datado de 18/04/2016, expedido pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência - SEGEP, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, acolhido o Parecer nº 801/2020/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso
II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà Sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim (Relator) e José
de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9634/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Irene de Carvalho Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Pensão concedida a Senhora Irene de Carvalho Santos. Requisitos para concessão do benefício
estão legalmente fundamentados. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
ao órgão de origem e ao interessado.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 492/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade da concessão da pensão por morte e sem
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paridade, à Irene de Carvalho Santos, viúva do ex-segurado, Messias França dos Santos, matrícula nº 23275,
falecidoem 03.05.2016, no exercício do cargo de Analista Executivo. Especialidade Engenheiro Civil III, Classe
Especial, Referência 11, Grupo Ocupacional Administração Geral, Estratégico, Subgrupo Nível Superior, da
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, outorgada pelo ato de concessão, datado de 17/05/2016, expedido
pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 984/2020/ GPROC3/PHAR do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º,
inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim (Relator) e José
de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9869/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiário: José Milton da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Pensão concedida ao Senhor José Milton da Silva. Requisitos para concessão do benefício
estão legalmente fundamentados. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
ao órgão de origem e ao interessado.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 493/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária
sem paridade, ao Senhor José Milton da Silva, viúvo da ex-segurada Regina Gomes da Silva, matrícula nº
0990861, falecida em 10/12/2015, no exercício do cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato de concessão, datado
de 06/05/2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 803/2020/
GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà Sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim (Relator) e José
de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº 14360/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Maria Odete da Cunha Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Pensão concedida a Senhora Maria Odete da Cunha Rodrigues. Requisitos para concessão do
benefício estão legalmente fundamentados. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão.
Ciência ao órgão de origem e ao interessado.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 494/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade do ato de concessão de pensão concedida a
Maria Odete da Cunha Rodrigues, viúva do ex-militar Luciano de Souza Rodrigues, transferido para a reserva
remunerada na função de Capitão da Polícia Militar do Estado do Maranhão com subsídio de Major, sem
paridade, falecido em 18/05/2016, outorgada pelo ato de concessão, datado de 10/09/2016, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 990/2020/ GPROC3/PHAR do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º,
inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà Sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim (Relator) e José
de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 14446/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Vanda Nascimento dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Pensão concedida a Senhora Vanda Nascimento dos Santos. Requisitos para concessão do
benefício estão legalmente fundamentados. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão.
Ciência ao órgão de origem e ao interessado.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 495/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade do Ato de Concessão de Pensão previdenciária
sem paridade a Vanda Nascimento dos Santos, viúva de Nilberto Pereira dos Santos, matrícula n.º 0000940569,
falecido em 04.08.2016, no exercício do cargo de Assistente Técnico, Especialidade Técnico em Contabilidade,
Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato de concessão, datado de 01/11/2016, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 998/2020/ GPROC3/PHAR do Ministério
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Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º,
inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà Sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim (Relator) e José
de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 850/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiário: Valdecy Batista da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Pensão concedida ao Senhor Valdecy Batista da Silva. Requisitos para concessão do benefício
estão legalmente fundamentados. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
ao órgão de origem e ao interessado.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 496/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária,
sem paridade, ao Senhor Valdecy Batista da Silva, viúvo da ex-segurada Maria de Jesus Oliveira da Silva,
matrículanº 0000937789, falecida em 01.06.2016, aposentada no cargo de Agente de Administração, Referência
19, Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional, outorgada pelo ato de concessão,
datado de 04/11/2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº
66/2021/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà Sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim (Relator) e José
de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2007/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiário: Hilton Oliveira da Silva
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Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Pensão concedida ao Senhor Hilton Oliveira da Silva. Requisitos para concessão do benefício
estão legalmente fundamentados. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
ao órgão de origem e ao interessado.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 497/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade da concessão da pensão por morte sem
paridade,a Hilton Oliveira da Silva, viúvo da ex-segurada Raimunda Maria Lima da Silva, matrícula nº 221200,
aposentada no cargo de Especialista em Educação, Especialidade Administrador Escolar, Classe C, Referência
06,falecida em 06.07.2016, outorgada pelo ato de concessão, datado de 14/12/2016, expedido pela Secretaria de
Estado da Gestão e Previdência - SEGEP, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 975/2020/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o
artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà Sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim (Relator) e José
de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2213/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiário: Emídio Martins dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Pensão concedida ao Senhor Emídio Martins dos Santos. Requisitos para concessão do
benefício estão legalmente fundamentados. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão.
Ciência ao órgão de origem e ao interessado.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 498/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária
sem paridade, ao Senhor Emídio Martins dos Santos, viúvo da ex-segurada Nilda Frazão dos Santos, matrícula
nº0000913558, falecida em 28.10.2016, aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de
Serviços Gerais, Classe B, Referência 06, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, outorgada
pelo ato de concessão, datado de 20/01/2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -
SEGEP,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o
Parecer nº 1228/2020/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6
de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà Sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim (Relator) e José
de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.
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Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2231/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Olimpia Avelina de Souza Corrêa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Pensão concedida a Senhora Olimpia Avelina de Souza Corrêa. Requisitos para concessão do
benefício estão legalmente fundamentados. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão.
Ciência ao órgão de origem e ao interessado.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 499/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade do ato de concessão de pensão, sem paridade,
concedida a Olimpia Avelina de Souza Corrêa, viúva do ex-segurado Carlos Alberto Corrêa, Matrícula nº
193722, aposentado no exercício do cargo de Técnico da Receita Estadual, Classe Especial, Referência 11,
Grupo Estratégico, Subgrupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização, da Secretaria de Estado da Fazenda,
outorgada pelo ato de concessão, datado de 25/01/2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência - SEGEP, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhido o Parecer nº 1767/2021/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso
II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà Sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim (Relator) e José
de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6089/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Itanilde Lindoso dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Pensão concedida a Senhora Itanilde Lindoso dos Santos. Requisitos para concessão do
benefício estão legalmente fundamentados. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão.
Ciência ao órgão de origem e ao interessado.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 500/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade do Ato de Concessão de Pensão previdenciária
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por morte a Itanilde Lindoso dos Santos, companheira do ex-segurado Waldemir Ferreira Câmara, matrícula nº
366534, falecido em 11.08.2016, no exercício do cargo de Investigador de Polícia, Classe Especial, Referência
11, Grupo Segurança, Subgrupo Atividades de Polícia Civil, outorgada pelo ato de concessão, datado de
31/03/2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1229/2020/ GPROC1/JCV do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentesà Sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim (Relator) e José
de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6797/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiário: Osvaldo Ribeiro Matias
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Pensão concedida ao Senhor Osvaldo Ribeiro Matias. Requisitos para concessão do benefício
estão legalmente fundamentados. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
ao órgão de origem e ao interessado.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 501/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade da concessão da pensão por morte sem
paridade, ao Senhor Osvaldo Ribeiro Matias, viúvo da ex-segurada Francisca Pereira Matias, matrícula nº
0000734970, aposentada no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, falecida em 17.02.2017, outorgada pelo ato de concessão, datado de
08/05/2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº
24092454/2020/GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà Sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim (Relator) e José
de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº 7620/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Maria José Serra Amaral
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Pensão concedida a Senhora Maria José Serra Amaral. Requisitos para concessão do benefício
estão legalmente fundamentados. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
ao órgão de origem e ao interessado.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 502/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade do ato de concessão de pensão, sem paridade,
concedidaa Maria José Serra Amaral, viúva do ex-militar William Sérgio Amaral, reformado na função de Cabo
da Polícia Militar do Estado do Maranhão, falecido em 17/03/2017, outorgada pelo ato de concessão, datado de
12/06/2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 39/2021/ GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentesà Sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim (Relator) e José
de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8798/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Maria Isabel Sousa Paiva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Pensão concedida a Senhora Maria Isabel Sousa Paiva. Requisitos para concessão do benefício
estão legalmente fundamentados. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
ao órgão de origem e ao interessado.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 503/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade do ato de concessão de pensões previdenciárias
semparidade, a Maria Isabel Sousa Paiva, mãe do ex-segurado Alexandre Sousa Paiva, falecido em 18.03.2011,
no exercício do cargo de Professor, Classe IV, Referência 21, da Secretaria de Estado da Educação, sob a
matrículanº 1065259 e no exercício do cargo de Professor, Classe IV, Referência 19, da Secretaria de Estado da
Educação, sob a matrícula nº 1164631, mediante cumprimento de decisão judicial proferida nos autos do
Processo nº 61473-48.2011.8.10.0001 (621512011) – Ação Ordinária de Concessão de Pensão por Morte, pelo
Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Luís/MA, outorgada pelo ato de concessão,
datado de 08/08/2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP, os Conselheiros
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integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº
802/2020/GPROC4/DPSdo Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão,
nostermos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà Sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim (Relator) e José
de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 3243/2016-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Deuzina Silva Pantaleão
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria de Deuzina Silva Pantaleão, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 519/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de aposentadoria voluntária com proventos
integrais mensais e com paridade, de Deuzina Silva Pantaleão, matrícula nº 737718, no cargo de Professor III,
Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, Outorgada pelo Ato nº 270/2016, no dia 03 de fevereiro de 2016, expedido
pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, que acolheu o parecer nº 1211/2020, do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado
do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e  o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 3400/2016-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
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Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Marinalva Matos Ferreira Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria de Marinalva Matos Ferreira Silva, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 520/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de aposentadoria voluntária com proventos
integrais mensais e com paridade, de Marinalva Matos Ferreira Silva, matrícula nº 0758888, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, Outorgada pelo Ato nº 346/2016, no dia 03 de fevereiro de
2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o parecer nº 592/2020, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge  Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e  o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 3662/2016-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Antoniêta Fernandes de Castro Cardoso
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria de Antoniêta Fernandes de Castro Cardoso, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 521/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de aposentadoria voluntária com proventos
integrais mensais e com paridade, de Antoniêta Fernandes de Castro Cardoso, matrícula nº 952671, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, Outorgada pelo Ato nº 442/2016, no dia 11 de fevereiro de
2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
porunanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o parecer nº 1556/2020, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge  Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e  o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 12396/2016-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Sebastião Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria de Sebastião Santos, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Justiça e
da Administração Penitenciária. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 534/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de aposentadoria voluntária com proventos
integrais mensais e com paridade, de Sebastião Santos, matrícula nº 323113, no cargo de Auxiliar de Serviços,
Classe Especial, Referência 011, Especialidade Vigia, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Justiça e da Administração Penitenciária,
Outorgada pelo Ato nº 2269/2016, no dia 15 de agosto de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o parecer nº 1307/2020, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge  Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 13086/2016-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Geane Maria Cassiano Pereira Castro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão previdenciária em benefício de Geane Maria Cassiano Pereira Castro. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 536/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de pensão previdenciária, sem paridade, em
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benefíciode Geane Maria Cassiano Pereira Castro, viúva do ex-militar Ranilson Carlos Santos Castro, matrícula
nº 109777, falecido em 08/08/2016, no exercício da função de 3º Sargento da Polícia Militar do Estado do
Maranhão, Outorgada pelo Ato de 26 de setembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o parecer nº 1077/2020, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão,nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54,
inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge  Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge  Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 13645/2016-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Vera Lúcia Mendes Matos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria de Vera Lúcia Mendes Matos, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Mulher. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 537/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de aposentadoria voluntária com proventos
integraismensais e com paridade, de Vera Lúcia Mendes Matos, matrícula nº 0001310416, no cargo de Auxiliar
Administração,Classe Especial, Referência 011, Especialidade Agente de Administrativo, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Mulher, Outorgada
pelo Ato nº 2688/2016, no dia 24 de outubro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o parecer nº 1042/2020, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge  Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 11031/2016-TCE
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Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Miguel Costa dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Transferência para Reserva Remunerada, do Subtenente Miguel Costa dos Santos, do Quadro
de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 532/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de Transferência, a pedido, para Reserva
Remunerada, na mesma graduação, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, do
Subtenente PM Miguel Costa dos Santos, matrícula nº 0000061515, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do
Estadodo Maranhão, outorgada pelo Ato nº 1866/2016, no dia 03 de junho de 2016, expedido pela Secretaria de
Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o parecer nº 1412/2020, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
e registro da referida Transferência para Reserva Remunerada, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição
doEstado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 10084/2016-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Maria Helena Ribeiro Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria de Maria Helena Ribeiro Pereira, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 528/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de aposentadoria voluntária com proventos
integraismensais e com paridade, de Maria Maria Helena Ribeiro Pereira, matrícula nº 0000180224, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, Outorgada pelo Ato nº 1529/2016, no dia 28 de abril de 2016,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o parecer nº 1223/2020, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge  Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
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Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 11015/2015-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município-IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário: Manoel de Souza
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão por morte, em benefício de Manoel de Souza. Legalidade. Registro.
DECISÃO CS-TCE Nº 517/2021

Vistos,relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de pensão por morte, sem paridade, em benefício
de Manoel de Souza, viúvo da ex-servidora Elizabeth Andrade de Souza, aposentada, no cargo de Professora
Nível II, Classe 'D', Referência II, matrícula nº 3465151, do Quadro de Pessoal Estatutário da Secretaria
Municipal de Educação, Outorgada pelo Portaria nº 1348, no dia 27 de abril de 2015, expedido pelo Instituto de
Previdência e Assistência do Município-IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o parecer nº 1448/2020, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 10913/2016-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Elsa Maria Hill Araújo Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria de Elsa Maria Hill Araújo Costa, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 531/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de aposentadoria voluntária com proventos
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integrais mensais e com paridade, de Elsa Maria Hill Araújo Costa, matrícula nº 716175, no cargo de Professor
III-MAG, Classe C, Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, Outorgada pelo Ato nº 1844/2016, no dia 03 de junho de 2016,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o parecer nº 1001/2020, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge  Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge  Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6917/2019 – TCE/MA                         
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Teresa Cristina Pereira Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão por morte, de Teresa Cristina Pereira Costa, dependente legal (viúva) do ex-
militar Luiz Magno Gomes Costa, Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 538/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de pensão por morte e sem paridade, requerida
por Teresa Cristina Pereira Costa, viúva do ex-militar Luiz Magno Gomes Costa, matrícula nº 409073-00,
reformado na função de Cabo da Polícia Militar do Estado do Maranhão, falecido em 19.03.2019, outorgada
pelo ato publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXIII, n.º 092, do dia 17 de maio de
2019, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
porunanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o parecer nº 1007/2020, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e  o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge  Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº 12474/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão - SEGEP
Responsável: Maria Luísa Costa Pereira
Beneficiário: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão por morte, de Maria Luísa Costa Pereira. Legalidade. Registro.
DECISÃO CS-TCE Nº 535/2021

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de pensão por morte e sem paridade, requerida
por Maria Luísa Costa Pereira, na qualidade de menor sob guarda da ex-segurada Odinéia Moreira
Cruz, matrícula 17772, falecida em 26/10/2015, aposentada no cargo de Especialista em Educação II, Classe C,
Referência 07, Grupo Magistério Superior, outorgada pelo Ato publicado no Diário oficial nº 162, edição de 30
de agosto de 2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto do Relator, que acolheu o parecer nº 1020/2020, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
eregistro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e  o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8244-2016 - TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Maria Lucilene Viveiros Rocha de Paiva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, de Maria Lucilene Viveiros Rocha
de Paiva, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão.
Legalidade. Registro.

 DECISÃO CS -TCE Nº 525/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais de Maria Lucilene Viveiros Rocha de Paiva, matrícula 783928, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1131/2016, de 15 de março de 2016, expedido pela Secretaria de
Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 589/2020 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge  Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
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Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e  o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 10738/2016-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Maria de Fatima Diniz Pires
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria de Maria de Fatima Diniz Pires, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 530/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de aposentadoria voluntária com proventos
integrais mensais e com paridade, de Maria de Fatima Diniz Pires, matrícula nº 838995, no cargo de Professor
III,Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de pessoal
da Secretaria de Estado da Educação, Outorgada pelo Ato nº 2024/2016, no dia 24 de junho de 2016, expedido
pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, que acolheu o parecer nº 1052/2020, do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado
do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge  Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge  Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 2413/2016-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: João Celino Abreu
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão por morte, em benefício de João Celino Abreu. Legalidade. Registro.
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DECISÃO CS-TCE Nº 518/2021
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de pensão por morte, sem paridade, em benefício
de João Celino Abreu, viúvo da ex-segurada Maria Raimunda Lopes de Abreu, aposentada, no cargo de
Professora I, Classe A, Referência 03, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, matrícula nº
248641, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, Outorgada pelo Ato de 15 de dezembro de
2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o parecer nº 24092178/2020, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e  o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 6486/2016-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Leila Simone Baia da Cunha
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria de Leila Simone Baia da Cunha, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 524/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de aposentadoria voluntária com proventos
integrais mensais e com paridade, Leila Simone Baia da Cunha, matrícula nº 868018, no cargo de Professor III,
Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretariade Estado da Educação, de Outorgada pelo Ato nº 518/2016, no dia 16 de fevereiro de 2016, expedido
pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, que acolheu o parecer nº 1547/2020, do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado
do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge  Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge  Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
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Procurador de Contas

Processo nº 9318/2016-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Rosa Maria Sousa Santos Lima
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoriavoluntária, com proventos integrais mensais, de Rosa Maria Sousa Santos Lima,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade.
Registro.

 DECISÃO CS -TCE Nº  527/2021
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensaisde Rosa Maria Sousa Santos Lima, matrícula 744045, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 7,
Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato nº 1241/2016, de 18 de março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 24092091/2020do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e  o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge  Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 4710/2013-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município-IPAM
Responsável: Guilherme Frederico Sousa de Abreu
Beneficiário: Maria de Lourdes Barbosa Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão por morte, em benefício de Maria de Lourdes Barbosa Ferreira. Legalidade. Registro.
DECISÃO CS-TCE Nº 516/2021

Vistos,relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de pensão por morte, sem paridade, em benefício
de Maria de Lourdes Barbosa Ferreira, viúva do ex-servidor José de Ribamar Ferreira, inativo, matrícula nº
3495651, do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas e Rodagem, Outorgada pela Portaria nº
3699/2012, no dia 22 de novembro de 2012, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município-
IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
parecernº 112/2020, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da
Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
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Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 10508/2016-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Kate Anchieta Guerreiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão por morte, em benefício de Kate Anchieta Guerreiro. Legalidade. Registro.
DECISÃO CS-TCE Nº 529/2021

Vistos,relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de pensão por morte, sem paridade, em benefício
de Kate Anchieta Guerreiro, viúva do ex-segurado José Brito de Sousa, aposentado no cargo de Subprocurador
do Estado do Maranhão, matrícula nº 0325902, do Quadro de Pessoal da Procuradoria Geral do Estado à
disposição da Casa Civil, Outorgada pelo Ato de 03 de junho de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o parecer nº 404/2020, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°,
inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge  Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 6238/2016-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís-IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário: José Enoque de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão por morte, em benefício de José Enoque de Sousa. Legalidade. Registro.
DECISÃO CS-TCE Nº 523/2021

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de pensão por morte, com proventos
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proporcionais, sem paridade, acrescidos do Adicional por tempo de serviço, em benefício de José Enoque de
Sousa, viúvo da ex-segurada Maria Helena Alves de Sousa, aposentada no cargo efetivo de Agente
Administrativo, matrícula nº 3548221, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Outorgada
pelo Ato de Concessão nº 159, no dia 09 de novembro de 2015, expedido pelo Instituto de Previdência e
Assistência do Município de São Luís-IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o parecer nº 69/2020, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3604/2020-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário: Maria Santana da Conceição Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, de Maria Santana da Conceição
Ferreira,do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade.
Registro.

 DECISÃO CS -TCE Nº 539/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensaisde Maria Santana da Conceição Ferreira, matrícula nº. 710186, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe
Especial, Referência 011, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
1207/2018, de 11 de junho de 2018, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 1281/2020 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e  o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

onselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº: 11532/2016-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon-IPMT
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva
Beneficiário: Manoel Francisco de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão por morte, em benefício de Manoel Francisco de Sousa. Legalidade. Registro.
DECISÃO CS-TCE Nº 533/2021

Vistos,relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de pensão por morte, sem paridade, em benefício
de Manoel Francisco de Sousa, viúvo da ex-segurada Cecília Santos de Sousa, aposentada no cargo de
Professora Classe A-6, matrícula nº 487-3, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação.
Outorgada pela Portaria nº 024/PMT, expedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de
Timon, no dia 18 de fevereiro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o parecer
nº370/2020, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos
do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei
Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge  Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge  Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 4015/2016-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Maria Vitória Soares Barroso
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria de Maria Vitória Soares Barroso, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 522/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de aposentadoria voluntária com proventos
integraismensais e com paridade, de Maria Vitória Soares Barroso, matrícula nº 0646349, no cargo de Professor
III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal
daSecretaria de Estado da Educação, Outorgada pelo Ato nº 482/2016, no dia 15 de fevereiro de 2016, expedido
pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, que acolheu o parecer nº 1220/2020, do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado
do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
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Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e  o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 8301/2016-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Arina França Pessoa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria de Arina França Pessoa, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 526/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de aposentadoria voluntária com proventos
integrais mensais e com paridade, de Arina França Pessoa, matrícula nº 718627, no cargo de Professor III,
Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, Outorgada pelo Ato nº 1011/2016, no dia 15 de março de 2016, expedido
pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, que acolheu o parecer nº 1409/2020, do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado
do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge  Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2463/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Euzete de Jesus Almeida Araújo
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Euzete de Jesus Almeida Araújo, servidora da Secretaria de
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Estado da Educação. Legalidade. Registro.
DECISÃO CS-TCE/MA Nº 548/2021

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Euzete de Jesus Almeida
Araújo,no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2647/2015, de
22 de dezembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o
Parecer nº 288/2021/GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3264/2016-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Fernando de Jesus Fernandes Santos
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Transferência para Reserva Remunerada de Fernando de Jesus Fernandes Santos, servidor da
Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 549/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência para reserva remunerada de  Fernando de
Jesus Fernandes Santos, 1º Sargento, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, na mesma graduação, com
proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 188/2016, de 20 de janeiro
de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº
297/2021/GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferênciapara reserva remunerada, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II,
da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº 3645/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Antonia Araújo de Abreu
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Antonia Araújo de Abreu, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 550/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Antonia Araújo de Abreu, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 147/2016, de 20 de
janeiro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº
218/2021/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3753/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria de Nazaré da Silva Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria de Nazaré da Silva Ferreira, servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 551/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria de Nazaré da Silva
Ferreira,no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 558/2016, de
16 de fevereiro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o
Parecer nº 242/2021/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3808/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria Helena Penha Corrêa
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria Helena Penha Corrêa, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 552/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Helena Penha Corrêa,
no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 525/2016, de 16 de
fevereiro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº
319/2021/GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6908/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Aldenora Moraes Sousa
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Aldenora Moraes Sousa, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 553/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Aldenora Moraes Sousa, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 758/2016, de 02 de
março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
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ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº
235/2021/GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6931/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria da Guia Batista Santos
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria da Guia Batista Santos, servidora da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 554/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria da Guia Batista Santos,
no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 713/2016, de 26 de
fevereiro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº
293/2021/GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de julho de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Atos dos Relatores

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 1408/2021 – TCE/MA 
Natureza: Representação
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Exercício financeiro: 2021
Ente: Município de São João do Sóter/MA
Responsável: ROSANILDE ARAUJO SOARES RODRIGUES
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a
tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este
meio, CITA a Senhora ROSANILDE ARAUJO SOARES RODRIGUES, Secretária de Educação do Município
de São João do Sóter, no exercício financeiro de 2021, em razão da dificuldade em localizá-la, para os atos e
termos do Processo nº 1408/2021 – TCE/MA, que trata de representação em desfavor do município de São João
do Sóter/MA, na qual figura como responsável, em especial para manifestar-se quanto às irregularidades
enumeradas no Relatório de Instrução nº 1510/2021 – NUFIS II / LIDER 6 . Fica o responsável ciente de que,
não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerada revel
para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do artigo 127 da Lei
Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo
técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações da Justiça, ficará à disposição de Vossa Excelência ou
procurador habilitado, o processo nº 1408/2021, para vistas  independentemente de solicitação prévia, na sede
deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA,
onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo
decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA em 02/08/2021.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 12850/2016 – TCE/MA 
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2016
Ente: Município de Turiaçu/MA
Responsável: Sivaldo José Ribeiro Amorim
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a
tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este
meio, CITA o Senhor Sivaldo José Ribeiro Amorim, Secretário de Administração e Finanças do Município de
Turiaçu, no exercício financeiro de 2016, em razão da dificuldade em localizá-lo, para tomar conhecimento da
DECISÃO PL-TCE Nº 147/2021, que converteu o processo nº 12850/2016-TCE/MA em Tomada de Contas
Especial, na qual figura como responsável, para manifestar-se sobre os fatos imputados no bojo do referido
processo. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo no prazo estipulado, será considerado revel para
todosos efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do artigo 127 da Lei Orgânica
deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações da Justiça, ficará à disposição de Vossa Excelência ou
procurador habilitado, o processo nº 12850/2016, para vistas  independentemente de solicitação prévia, na sede
deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA,
onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo
decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA em 06/08/2016.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias
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Processo nº 6549/2020 – TCE/MA 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2018
Ente: Município de Formosa da Serra Negra/MA
Responsável: Janes Clei da Silva Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a
tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este
meio, CITA o Excelentíssimo Senhor Janes Clei Da Silva Reis, Prefeito do Município de Formosa da Serra
Negra, no exercício financeiro de 2018, em razão da dificuldade em localizá-lo, para os atos e termos do
Processo nº 6549/2020 – TCE/MA, que trata do Monitoramento em cumprimento a Decisão PL-TCE nº
237/2020 realizado naquele município, na qual figura como responsável, em especial para manifestar-se quanto
às irregularidades enumeradas no Relatório de Acompanhamento n° 62/2020. Fica o responsável ciente de que,
não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerada revel
para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do artigo 127 da Lei
Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo
técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações da Justiça, ficará à disposição de Vossa Excelência ou
procurador habilitado, o processo nº 6549/2020, para vistas  independentemente de solicitação prévia, na sede
deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA,
onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo
decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA em 26/07/2021.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº 5710/2012
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Secretaria de Estado do Turismo do Maranhão
Responsável: Carlos Roberto Martins dos Santos - Ex-Secretário Adjunto
OConselheiro José de Ribamar Caldas Furtado, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº
8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA o Senhor Carlos Roberto Martins dos Santos,
CPF nº 128.332.583-72, não localizado em citação anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo nº
5.710/2012, que trata da Prestação de Contas Anual da Secretaria de Estado do Turismo, na qual figura como
responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução
no 5215/2014. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de
Instrução no prazo estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao
processo, nos termos do § 6º do artigo 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, e afixado, juntamente com cópia do Relatório de Instrução nº 5215/2014-
SUCEX12/UTCEX3, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº,
Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados,
considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta
Cidade de São Luís/MA em 04/08/2021.

Conselheiro JOSÉ DE RIBAMAR CALDAS FURTADO
Relator

Assinado Eletronicamente Por:
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Em 09 de Agosto de 2021 às 17:30:04

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº 3324/2017
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Município de Sambaíba
Responsável: Maria Salomé Farias de Lucena - Ex-Secretária
OConselheiro José de Ribamar Caldas Furtado, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº
8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA a Senhora Maria Salomé Farias de Lucena,
CPF nº 011.186.214-09, não localizada em citação anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo nº
3.324/2017,que trata da Prestação de Contas do Fundo Municipal de Ação Social do município de Sambaíba, na
qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no
Relatório de Instrução no 2797/2019. Fica a responsável ciente de que, não comparecendo para contestar
o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimentonormal ao processo, nos termos do § 6º do artigo 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, e afixado, juntamente com cópia do Relatório de Instrução nº 2797/2019-
SUCEX10/UTCEX3, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº,
Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados,
considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta
Cidade de São Luís/MA em 04/08/2021.

Conselheiro JOSÉ DE RIBAMAR CALDAS FURTADO
Relator

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Em 09 de Agosto de 2021 às 17:30:04

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 4.432/2017
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Município de Bom Jardim
Responsável: Malrinete dos Santos Matos – Prefeita
O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a
tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este
meio, CITA a Senhora Malrinete dos Santos Matos, Prefeita Municipal de Bom Jardim, no exercício financeiro
de 2016 (período de 01/01/ a 20/10), em razão da dificuldade em localizá-la, para os atos e termos do Processo
nº 4.432/2017, que trata da Prestação de Contas Anual do Prefeito daquele município, na qual figura como
responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução
no 4.065/2020/NUFIS03. Fica a responsável ciente de que, não comparecendo para contestar os referidos
Relatórios de Instruções no prazo estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimentonormal ao processo, nos termos do § 6º do artigo 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos
Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de
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interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta Cidade de São Luís/MA em 16/07/2021.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 4432/2017 – TCE/MA 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2016
Ente: Município de Bom Jardim/MA
Responsável: Manoel da Conceição Ferreira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a
tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este
meio, CITA o Senhor Manoel da Conceição Ferreira, Prefeito do Município de Bom Jardim, no exercício
financeiro de 2016, em razão da dificuldade em localizá-lo, para os atos e termos do Processo nº 4432/2017 –
TCE/MA, que trata da Prestação de Contas Anual de Governo daquele município, na qual figura como
responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução
n° 3.590/2020. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de
Instrução no prazo estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao
processo, nos termos do § 6º do artigo 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações da Justiça, ficará à disposição de Vossa Excelência ou
procurador habilitado, o processo nº 4432/2017, para vistas  independentemente de solicitação prévia, na sede
deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA,
onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo
decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA em 26/07/2021.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

Atos da Presidência

PORTARIA TCE/MA Nº 566, DE 9 DE AGOSTO DE 2021.
Cria comissão para revisão de requisitos, funções e informações dos sistemas de processos
eletrônicos do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e nos termos do art. 3º da Instrução Normativa TCE/MA nº 57, de 14 de novembro de
2018,

RESOLVE,
Art. 1º Fica criada comissão responsável por proceder à revisão de requisitos, funções e informações dos
sistemas de processos eletrônicos do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE/MA), com fito de
agregar a visão dos clientes e gerar mais segurança jurídica e valor para o público em geral.
§ 1º Compõem a comissão referida no caput deste artigo, os servidores Carmen Lúcia Bentes Bastos, na
qualidade de Presidente, Renan Coelho de Oliveira, Keila Fonseca da Silva, Fábio Alex Costa Rezende de Melo
e Bruno Ferreira Barros de Almeida na qualidade de membros.
§ 2º Compreende-se por sistemas de processos eletrônicos o: Sistema de Processo Eletrônico (SPE), Sistema de
Consultaeletrônica (e-Consulta), Módulo Inatividade do Sistema de Acompanhamento de Atos de Pessoal (Saap
Inatividade), Sistema de Tomada de Contas Especial (e-TCEspecial), Sistema de Prestação de Contas Anual
eletrônica (e-PCA), Sistema de Manifestação em Ouvidoria e outros que sejam criados em adição ou
substituição a estes.
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§ 3º A comissão referida no caput deste artigo se reunirá mediante convocação de seu Presidente e deliberará
com a presença da maioria simples, lavrando-se ata das respectivas reuniões, que deverá ser assinada por todos
os membros que participaram da reunião e submetida à apreciação do Presidente do Tribunal.
§4º O Presidente e membros não receberão qualquer gratificação ou adicional de remuneração pela participação
na comissão referida no caput deste artigo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São Luís, 9 de agosto de 2021.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente
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